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AUTÓGRAFO Nº 836/2025 
Projeto de Lei Ordinária nº 175/2025 

(Autoria: Vereador Marcos Mazo)  

 

Dispõe sobre a divulgação da relação 
dos medicamentos disponíveis e indis-
poníveis na Rede Pública Municipal de 
Saúde do Município de Ibitinga.  

 
(Projeto de Lei Ordinária nº 175/2025, de autoria do Vereador Marcos Gereto Caldas Mazo) 

 
Art. 1º Esta lei determina a publicação no site oficial do Serviço Autônomo Municipal de 

Saúde (SAMS) e nas dependências das unidades de saúde, da relação atualizada 
de medicamentos disponíveis e indisponíveis na rede de saúde pública munici-
pal.  

Parágrafo único. A divulgação de que trata o caput deste artigo deverá ser atualizada 
periodicamente, garantindo-se a fidedignidade das informações prestadas à po-
pulação.  

 
Art. 2º A informação disposta no caput do artigo 1º deve ser precisa quanto aos medi-

camentos que são de distribuição gratuita, bem como se estão disponíveis ou em 
falta no sistema público de saúde. 

 
Art. 3º No mesmo espaço no site da Prefeitura, onde serão divulgadas as informações 

acerca da relação de medicamentos, serão também divulgadas a relação mensal 
da quantidade de medicamentos adquiridos. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
 
Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei por meio de decreto, no 

que couber.  
 
Art. 6º Fica revogada a Lei Municipal nº 4.697, de 11 de julho de 2018.  
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA ANTÔNIO ESMAEL ALVES MIRA 

Vice-Presidente Presidente 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código BAEB-9773-1529-1309
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             Licença Médica 

CÉSAR URTADO CÉLIO ARISTÃO 
2º Secretário 1º Secretário 

 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 18 
(dezoito) de dezembro de 2.025 (dois mil e vinte e cinco). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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